
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar-condicionado para atendimento do
Edifício Sede da Conab, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 APARELHO DE AR-CONDICIONADO 18.000 BTUS 7 R$ 3.642,66 R$ 25.498,62

VALOR TOTAL R$ 25.498,62
 

1.2. O custo total estimado para aquisição dos produtos objetos deste Termo de Referência é de R$25.498,62 (vinte e cinco
mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos).

1.3. O critério utilizado para a formação da estimativa foi de preço médio dos preços do painel de preços do Governo
Federal.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item.

1.5. Os recursos orçamentários decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência estão consignados no
Orçamento da Conab para o ano 2024.

1.6. As especificações do objeto estão detalhadas no item 10 deste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O edifício da sede da Conab possui um espaço que, anteriormente, foi ocupado por uma agência bancária do Banco do
Brasil, a qual foi desativada de forma permanente e o espaço ficou disponível para utilização. Além disso, existe a necessidade de
substituição de aparelhos de ar-condicionado em alguns ambientes do Edifício-Sede.

2.2. Durante algum tempo houve diversas discursões para decidir sobre a ocupação do espaço, onde algumas áreas
gostariam do ocupar o espaço.

2.3. Em razão do posicionamento estratégico do espaço, o qual está localizado no hall de entrada da Conab e antes do
controle de acesso, da necessidade de disponibilizar um espaço mais acessível para os usuários externos acessarem o setor de
emissão de guias médicas e os prestadores protocolarem o faturamento médico de prestação de Serviço de Assistência à Saúde (SAS),
operacionalizados pela Gerência de Serviços de Assistência À Saúde - GESAS, bem como da necessidade de instalar o corpo da brigada
em local de fácil acesso a todos os ambientes do edifício, optou-se por realizar esse projeto de estruturação da Gerência de Serviços
de Assistência À Saúde - GESAS neste espaço.

2.4. Considerando que haverá a criação de um novo espaço de trabalho e este deverá ser adequado para as atividades,
desenvolveu-se o projeto da área, o qual foi aprovado pela área demandante, indicando vários serviços a serem realizados, como
layout em drywall, construção de rede de energia e lógica, pintura, forro, além disso a climatização para o espaço.

2.5. Diante da necessidade de climatizar o espaço, desenvolve-se esse estudo para definir o sistema de climatização a ser
utilizados nos ambientes a serem instalados. 

2.6. Quanto à substituição dos itens, é necessário realizar de forma gradual a reposição dos itens, bem como compor
reserva técnica para os casos de urgência em razão do desgaste natural dos equipamentos existentes.

2.7. Atualmente, ainda existente aparelhos tipo janela na estrutura do edifício, os quais precisam ser substituídos, tanto em
razão da vida útil, quanto pelo ultrapassado tipo de gás que utiliza.

2.8. O material em apreço será adquirido por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no artigo 416, inciso II,
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, o qual fundamenta e defini o limite pata as aquisições por dispensa de licitação.

2.9. Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015, que dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, este processo será destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista o valor estimado da contratação é de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), estabelecido em lei.

 

3. DO OBJETIVO

3.1. Garantir o conforto térmico dos ambientes de forma a garantir a execução das atividades nos locais.

 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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4.1. O prazo de vigência do contrato será 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDO

5.1. DA PARTICIPAÇÃO

5.1.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

5.1.1.1.   a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou
empregado da Conab;

5.1.1.2. a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei
nº 10.520 de 2002;

5.1.1.3. a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou
pela unidade federativa a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

5.1.1.4. a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016,
impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

5.1.1.5. a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016,
impedida com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

5.1.1.6. a empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos
da Lei nº 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da
Lei nº 8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

5.1.1.7. a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei
nº 13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº
8.666 de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

5.1.1.8. a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de
empresa declarada inidônea; nos termos da Lei nº 8.666/1993

5.1.1.9. os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.1.1.10. a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.1.1.11. a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

5.1.1.12. as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
não agem representando interesse econômico em comum;

5.1.1.13. as entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.1.1.14. o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos de dispensa na
condição de proponente;

5.1.1.15. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
contratação;

5.1.1.16. empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Conab há menos de 6 (seis) meses;

5.1.1.17. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na
CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. A proponente deverá enviar a sua proposta à Conab em no máximo 5 (cinco) dias úteis após o a solicitação, contendo
os seguintes elementos:

6.2. Descrição detalhada do objeto, conforme apresentado neste Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia do produto, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.3. Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores expressos em
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos);

6.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na
ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 30 dias;

6.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os proponentes
liberados dos compromissos assumidos.
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6.6. informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários ao fornecimento do
produto objeto deste TR, inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,
fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;

6.7. Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da
conta-corrente e praça de pagamento.

6.8. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

6.9. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, em papel timbrado da proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita
compreensão, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente.

6.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.11. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a documentação de habilitação para
avaliação e julgamento.

6.12. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o responsável pela
dispensa de licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Termo de Referência.

6.13. Será considerado vencedor desta dispensa de licitação o proponente que oferecer o menor preço e que atender as
exigências deste termo de referência, referentes à proposta de preços e à habilitação.

 

7. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Para fins de habilitação, além da análise dos documentos do licitante relativos à qualificação técnica e econômico-
financeira, à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, competirá à área demandante verificar a regularidade dos licitantes por meio
de consulta ao:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ);

7.1.3. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF) ou certidões avulsas, a fim de se certificar se entre os sócios há
empregados da Conab.

7.1.4. Outras certidões e documentos que se fizerem necessárias a critério da Conab poderão ser exigidas ao fornecedor que
ofertar o menor valor para o fornecimento dos itens.

7.2. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da Conab mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação
em órgão da imprensa oficial.

7.3. Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente ou entregues pessoalmente ao responsável
pela dispensa de licitação.

7.4. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

 

8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1. no caso de:

8.1.1. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.1.2. microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.1.3. sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.4. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.1.5. microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado
pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;

8.1.6. cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.1.7. empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.1.8. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
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8.1.9. a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

8.1.10. É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa de licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

 

9. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

9.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da proponente, na forma da lei;

9.5. prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).

9.7. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à proponente qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis - cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por igual período, a critério da Conab e a pedido justificado da
proponente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.9. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à
contratação e acarretará a inabilitação do proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de referência, sendo facultado
à Conab convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação de cada item ou grupo, para assinatura do Contrato ou
revogar a dispensa de licitação.

 

10. DA DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO

10.1. DESCRIÇÃO DOS ITENS

I - Aparelho de refrigeração 18.000 BTUS:

a) Capacidade de a partir de 18.000 BTUS;

b) Split de parede horizontal;

c) Ciclo Frio;

d) 220V;

e) monofásico;

f) selo PROCEL com faixa de classificação "A" de eficiência energética;

g) condensadora horizontal,

h) Garantia técnica de 10 (dez) anos da fabricante para o compressor;

i) Manual de instalação em português;

j) Cor Branco.
 

10.2. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DA GARANTIA DOS BENS

10.2.1. Os bens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues devidamente embalados e lacrados, na Gerência de
Apoio Administrativo - GERAD, situado no endereço SGAS I Setor de Grandes Áreas Sul 901, lote 69, Conab - Companhia Nacional de
Abastecimento - Asa Sul, Brasília - DF, 70390-010, no horário de 9h às 12h e das 14h às 17h.

10.2.2. O prazo de entrega dos bens é de até 20 dias corridos a contar da assinatura do Contrato.

10.2.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC, no que
couber.
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10.2.4. Os bens deverão ter um período de Garantia técnica de 10 (dez) anos da fabricante para o compressor e 1 (um) ano
para a evaporadora;.

10.2.5. Durante o período de garantia, a Contratada deverá substituir o bem, no prazo máximo de 15 dias corridos, após ser
comunicado da necessidade de substituição.

 

10.3. DO RECEBIMENTO DOS BENS 

10.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, por meio de termo de recebimento provisório, no prazo de 2 dias pela área
demandante da referida aquisição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

10.3.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência e na proposta deverão ser registradas em documento
próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas pela Contratada no prazo de 10 dias.

10.3.3. As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela área interessada à Contratada,
solicitando, caso pertinente, a instauração de um procedimento administrativo para aplicação das penalidades cabíveis.

10.3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até  10 dias  dias contados do recebimento provisório, por
empregado ou comissão, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, consequente, aceitação mediante termo
circunstanciado ou atesto de recebimento definitivo na Nota Fiscal a ser anexada ao processo que trata da aquisição.

10.3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.3.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da contratação, desde que
devidamente justificado no processo.

10.3.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios revelados
posteriormente, nem pela garantia dos bens entregues.

10.3.9. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após as
providências adotadas, os mesmos serão recebidos definitivamente.

 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Não será exigida garantia contratual.

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1.   Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de
responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos bens
entregues aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela entrega dos bens e gestão dos recursos
necessários para o cumprimento do Contrato.

12.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

12.3. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e
pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório
do objeto da contratação;

12.4. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

12.5. A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições
dos art. 535 a 540 do RLC.

12.6. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
contratual e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

0.1. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e seus anexos, e os termos de sua proposta, sobre os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de
2016.

12.8. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.
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12.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
Contratante.

12.10. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Contratada poderá
ser um dos empregados designados para a entrega dos bens.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual e na  proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste Termo de
Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão
especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

13.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados
à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
Termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

 

 

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, respeitando-se o quantitativo entregue, após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto, ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

15.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à
Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

15.3. Antes do  pagamento será realizada consulta ao SICAF ou emissão das certidões avulsas  e caso o resultado seja
desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab,
para a regularização ou apresentação da sua defesa.

15.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
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15.5. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à
contratada o contraditório e a ampla defesa.

15.6. Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou das certidões avulsas.

15.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência,
não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF ou com as certidões avulsas
vencidas.

15.8. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

15.9. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

15.10. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

15.11. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não estiverem
em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
 
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.    

 

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.

 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente
a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

19.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

19.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas
neste item.

19.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a
ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

19.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.
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19.7. Da sanção de advertência:

19.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

19.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer
o seu registro junto ao SICAF, no caso de o fornecedor possuir cadastrado.

19.8. Da sanção de multa:

19.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente 3% (três por cento) sobre o valor da
contratação em questão;

b) em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do
RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor estimado para a contratação
em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada
multa correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor da Contratação em questão;

d) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso injustificado na
entrega até o limite de 15 (quinze) dias;

e) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

f) multa compensatória no percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução parcial do contrato;

g) multa compensatória de 8% (oito por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do
Contrato;

h) multa rescisória de 10% (doze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral
do Contrato;

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.10. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF, no caso de o fornecedor tiver cadastrado.

19.11. Da sanção de suspensão:

19.11.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de
ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou,
ainda, em decorrência de determinação legal.

19.11.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por
até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas
- CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

19.11.3. Em decorrência da prática por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC,
poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

19.11.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão,
com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

20.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência
para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

20.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

20.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração
de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

20.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

20.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência:
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a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

20.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

20.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

21. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

21.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

22. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

22.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

22.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu
produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

23. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

23.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros
decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

23.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

23.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1.     Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos; e

 

Elaborado por:

 
LUCAS PRADO MATTOS

Gerência de Apoio Administrativo
Engenheiro Mecânico

 

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos
em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à contratação em apreço.

 

MARCIA DE MEDEIROS
Gerência de Apoio Administrativo

Engenheiro Mecânico
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Cleandro Leite Ferreira

Superintendência de Administração
Assistente  - SUPAD

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

 
                                  

Objeto: aquisição de aparelhos de ar-condicionado para atendimento do Edifício Sede da Conab.
  
Item    Fases¹    Evento de Risco²    Causas³       
        

 

Identificação 5. Avaliação Tratamento ao Risco

1. Fases 2. Evento de
Risco 3. Causas 4.

Consequências
Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

6. Nível de
Risco
(P) x (I)

7. Resposta ao
evento do Risco

8.
Responsável

1 Seleção de
Fornecedores

Escassez de
fornecedores
aptos à atender
ao Setor Público

Desinteresse ou
desconhecimento
dos requisitos
para contratação
com o setor
público.

Inviabilidade
ou atraso na
celebração do
contrato.

2 4 Elevado

Aumentar o
escopo da
pesquisa de
mercado em
vários Estados.

Contratante

2 Seleção de
Fornecedores

Apresentação
da proposta
com erros e
sem as
informações
necessárias.

Desconhecimento
dos requisitos
para contratação
com o setor
público.

Atraso na
celebração do
contrato com a
contratada e
impossibilidade
da aquisição do
bem com a
empresa.

3 2 Médio Solicitar correção
da proposta. Contratante

3 Seleção de
Fornecedores

Apresentação
da
documentação
de regularidade
incorreta ou
incompleta por
parte da
contratada. 

Desconhecimento
dos requisitos
para contratação
com o setor
público.

Atraso na
celebração do
contrato com a
contratada e
impossibilidade
da aquisição do
bem com a
empresa.

3 2 Médio

Dar prazo para
regularizar e
solicitar novas
documentações.

Contratante

4 Gestão de
Contratos

Entrega dos
equipamentos
com defeitos de
fabricação.

Danificação no
transporte

Atraso no
recebimento
do objeto
contratado.

2 2 Médio Dar prazo para
substituição. Contratado

6 Gestão de
Contratos

Atraso no
recebimento
definitivo.

Perda de prazo
por priorizar
outras demandas.

Atraso no
pagamento do
fornecedor.

2 2 Médio

Negociar novo
prazo para
pagamento do
fornecedor.

Contratante

7 Gestão de
Contratos

Mudança de
CPNJ e razão
social da
Empresa.

Mudança de
ramo de atuação
da empresa
contratada.

Atraso no
pagamento e
possível
necessidade de
rescisão
contratual.

2 4 Elevado

Verificar
possibilidade de
chamar a empresa
posteriormente
classificada.

Contratante

8 Gestão de
Contratos

Não entrega
dos itens

Preço ofertado
abaixo do
mercado

Não ter os
produtos para
uso.

3 2 Médio
contato com o
fornecedor para
verificar a entrega

Contratante

1. Descrição do objeto previsto para contratação.
2. O risco é um evento incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em um escala de 1 a 5, conforme definida nas tabelas abaixo:

 
Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível
Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1
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Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2
Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3
Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4
Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

 
Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível
Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1
Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2
Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3
Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4
Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5
 
6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e
extremo, conforme tabela abaixo:
 
Nível de Risco
1 a 2 Baixo
3 a 6 Médio
8 a 12 Elevado
15 a 25 Extremo
 
7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais
adequada para tratamento do risco identificado.
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